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MOÇÃO
 
 
 

                
Os Vereadores infra-assinados, no uso de suas atribuições regimentais, submetem à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS à Equipe de Futsal
Feminino Sub-16 de Santana de Parnaíba, pela brilhante participação na 13ª Copa de
Futsal do Estado de São Paulo – 2025, representando com destaque o município na 14ª
Região Administrativa, na categoria Infantil Sub-16 Feminino.
 
A  equipe  iniciou  seus  trabalhos  no  mês  de  agosto  de  2025,  sob  a  orientação  dos
professores Luciano Frederico Pontes e Crislayne Sampaio, com atletas na faixa etária
de 13 a 16 anos, treinando na Arena de Esportes José Roberto Guimarães.
 
Demonstrando talento, disciplina e espírito esportivo, a equipe estreou na fase Sub-Regional
vencendo o município de Mairinque por 5x1, e em seguida superou a equipe de Piedade,
também por  5x1,  garantindo  vaga  na  fase  Regional.  Na  semifinal,  conquistou  vitória
expressiva sobre o município de Avaré por 3x0, chegando à final da fase Regional contra a
equipe de Itapeva,  em Itapetininga.  Apesar  da derrota por  2x0,  o  time de Santana de
Parnaíba sagrou-se Vice-Campeão Regional, resultado que evidencia o comprometimento
e a dedicação de suas atletas e comissão técnica.
 
Destaca-se ainda a atuação da atleta Letícia da Silva Coelho, de 16 anos, artilheira da
equipe e exemplo de determinação e talento.
 
Diante de tão significativa conquista e pela bela representação do município em competição
de  âmbito  estadual,  estes  parlamentares  manifestam reconhecimento,  respeito  e
aplausos à equipe de futsal feminino Sub-16 de Santana de Parnaíba, seus professores e
atletas, por elevarem o nome da cidade no cenário esportivo paulista.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 29 de outubro de 2025.
 

 
 

Jonathan Gomes Ferreira de Souza 
Jonathan Gomes 
VEREADOR 
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